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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022-SRP –. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica para aquisição parcelada de materiais de vestuário, banho, higiene e limpeza para kit enxoval de bebês para 
atender as necessidades de gestantes carentes atendidas pela secretaria de assistência social. CONTRATANTE: 
MUNICÍPO DE TAPIRAMUTÁ. CONTRATADA: VANIA FONSECA ALENCAR 27068927572, Inscrita no CNPJ sob nº 
16.808.304/0001-10. VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 – Lote Global com valor total de R$ 
47.700,00 (Quarenta e sete mil e setecentos reais). VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 24/03/2023. Tapiramutá/BA, 24/03/2022 - 
Roberto Venâncio dos Santos – Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022-SRP –. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição parcelada de 
materiais de vestuário, banho, higiene e limpeza para kit enxoval de bebês para atender as necessidades de gestantes 
carentes atendidas pela secretaria de assistência social no município de Tapiramutá. CONTRATANTE: MUNICÍPO DE 
TAPIRAMUTÁ. CONTRATADA: VANIA FONSECA ALENCAR 27068927572, Inscrita no CNPJ sob nº 16.808.304/0001-
10. VALOR DO CONTRATO: Lote Global com valor total de R$ 33.390,00 (Trinta e três mil trezentos e noventa reais). 
VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 31/12/2022. Tapiramutá/BA, 24/03/2022 - Roberto Venâncio dos Santos – Prefeito Municipal. 
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Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

LICENÇA AMBIENTAL de Implantação - LI
PROCESSO Nº04/2022

EMPRESA: Geovana Teles Sales & CIA LTDA 

Aliança Victor LTDA

CNPJ: 12.415.084/0001-03

O  Departamento  de  Meio  Ambiente,  órgão  da  Secretaria  Municipal  de
Agricultura,  Desenvolvimento  Econômico  e  Meio  Ambiente  juntamente  com  seu
respectivo Secretário  no exercício  de sua competência definida na Lei  Municipal
01/93  de  12  de  Abril  de  1993,  Lei  Nº  6.938/81  de  31  de  agosto  de  1981,  Lei
Municipal 04/2004 de 01 der junho de 2004, Lei 09/2003 de 17 de dezembro de
2003,  Resolução  CONAMA  Nº  237  de  19  de  dezembro  de  1997,  Resolução
CEPRAM Nº 4.327/2013 de 31 de outubro de 2013 e tendo em vista o que consta do
Processo nº 04/2022,

 RESOLVE: 

Art.  1° -  Conceder  a  Licença  Ambiental  de  Implantação  -  LI  para  a
Geovana Teles Sales & CIA LTDA – Aliança Victor LTDA, CNPJ 12.415.084/0001-03,
referente ao Convênio nº 885022/2019  Objeto: Pavimentação em Paralelepípedo:
Rua Paraíso II  e Rua Bela Vista  – Tapiramutá-Bahia, de acordo com o Processo
04/2022 e o cumprimento da Legislação vigente e das seguintes condicionantes: 

 I – Destinação adequada dos resíduos sólidos da obra civil;

 II – Comunicar imediatamente qualquer alteração nos padrões normais de
funcionamento  do  empreendimento  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente de Tapiramutá – Departamento de
Meio Ambiente;

 III – Sempre que solicitado enviar relatório sobre suas atividades à Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Desenvolvimento  Econômico  e  Meio  Ambiente  de
Tapiramutá;

Avenida Castro Alves, 350, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000
Contato (74) 3635-2476
www.tapiramuta.ba.gov.br
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Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

           IV - Cumprir a legislação Ambiental Municipal observando a legislação
Estadual e Federal vigente;

           V – Implantar no projeto programas de Educação, Recuperação e Mitigação
Ambiental;
                 
           VI – As obras civis deverão ocorrer no período das 07:00 h às 18:00 h;

           VII – Utilizar material (areias, britas, cimentos e cascalhos) proveniente de
empresas licenciadas;

            VIII – Todos os funcionários deverão fazer uso de Equipamentos de Proteção
individual.

           Art. 2º - O não cumprimento de uma condicionante implicará no efeito
suspensivo desta Licença Ambiental de Implantação- LI

           Art. 3º - O perante ato administrativo tem a função de estabelecer as
condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas
pelo empreendedor, para implantar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos
recursos ambientais considerados efetivos ou potencialmente poluidores ou aqueles
que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.

Art.  4º -  Qualquer  alteração no projeto apresentado deverá ser  informada
anteriormente á Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente de Tapiramutá para a devida análise e procedimentos,  quando a
atividade ficará sujeita a uma nova Licença Ambiental. 

Art. 5º - O descumprimento dos termos desta Licença constitui-se em infração
prevista Art.47 da Lei Municipal nº09/2003 de 17 de dezembro de 2003, sujeitando-
se as penalidades do Art. 48 da mesma Lei.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Meio  Ambiente  de  Tapiramutá  poderá  exigir  novos  padrões,  decorrentes  de
mudanças de toxicidade de substâncias na legislação e/ou na tecnologia disponível,
ou sempre que julgar necessário.

Art.  7º -  Esta  Licença  Ambiental  que  trata  unicamente  dos  aspectos
ambientais analisados na etapa de sua implantação, não substitui nenhum outro tipo
de  licença  e/ou  autorização,  sem  o  que,  não  poderá  haver  obra,  instalação  e
funcionamento. 

Art.  8º -  A Presente Licença Ambiental  terá a validade de 02 (dois) anos,
desde  que  todas  as  condicionantes  sejam  cumpridas,  observando  a  legislação
vigente. 

Avenida Castro Alves, 350, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000
Contato (74) 3635-2476
www.tapiramuta.ba.gov.br
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Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Art. 9º - A presente Licença entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Tapiramutá – Bahia, 11 de abril de 2022

Euclides Januário Gomes
Sec. Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Avenida Castro Alves, 350, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000
Contato (74) 3635-2476
www.tapiramuta.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-2177 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 

 
PORTARIA N° 062/2022               DE 11 DE ABRIL DE 2022.

EMENTA: LICENÇA PRÊMIO. POSSIBILIDADE.

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Lei N° 03/1995 e, 

CONSIDERANDO que o (a) funcionário (a) ADRIANA ALMEIDA DE JESUS, matric: 8213 possui 
licença prêmio vencida e não gozada, referente ao período Mar/2015 a Mar/2020; 
 
CONSIDERANDO que o requerimento ora referido atende aos requisitos do art. 109, da Lei 
Municipal n.º 03/1995; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir requerimento da servidora ADRIANA ALMEIDA DE JESUS, matric. 8213, COORD 
PEDAGOGICO NIV IV REF A, referente à Licença Prêmio, no período de 16/09/2021 a 
17/11/2021, 90 dias.  

Art. 2° Essa portaria possui efeito retroativo a 16/09/2021 e entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 11 de Abril de 2022. 

 

 
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Edição 467 | Ano 2022
11 de abril de 2022

Página 11

“EMENTA: LICENÇA PRÊMIO. POSSIBILIDADE.”

Certificação Digital: MFIKHIMB-A2SPXZYU-TFX4C6NU-WPJQXKBP
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/tapiramuta



 
 

 
Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 
PORTARIA N° 0063/2022                DE 11 de Abril de 2022. 

EMENTA: CONCESSÃO DE LICENÇA NÃO REMUNERADA. POSSIBILIDADE.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei 003/1995 - Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 

Tapiramutá e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela servidora  JULIANA FERREIRA DE JESUS, matrícula: 

6989, referente a pedido de licença não remunerada para tratar de assunto particular: 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 003/95 prevê a possibilidade de 

licença e de reintegração a pedido do servidor em seu art. 105, § 1º; 

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir o requerimento da servidora JULIANA FERREIRA DE JESUS, matrícula: 6989, referente ao 

pedido de Licença Não Remunerada por 02 (dois) anos, no período de 06/04/2022 a 06/04/2024. 

Art. 2° Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 11 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-3102 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

Decreto no 0054/2022 
De 11 de Abril de 2022. 

 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de 
servidor  para o cargo de provimento em 
comissão, da Prefeitura Municipal de 
Tapiramutá e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento dos cargos abaixo relacionados 

para a continuidade das atividades dos órgãos públicos da cidade de Tapiramutá. 

 CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear a pessoa abaixo discriminada no seguinte cargo: 

Matric. NOME CARGO 
12664 AURENIVA ROCHA PIO ARAUJO SECRETÁRIA ESCOLAR 

  

Art. 2º. No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração de 

renda devidamente atualizada e certidão de regularização perante a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo Único - O nomeado deverá apresentar, para entrar em exercício, os 

documentos discriminados do caput em original e/ou cópia, conforme o caso. 

Art. 3º. Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que proceda a 

todos os atos complementares de investidura. 

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 

Municipal. 
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Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – Bahia, em 11 de Abril de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 
Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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